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RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2008/2024 
 

 
 O MUNICÍPIO DE GIRUÁ tornou público em 07 de junho 2024 através dos meios oficias de 

comunicação do Município, definidos na Lei Municipal nº 7.188/2022, e em conformidade com o art. 

75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a Administração almejou realizar a aquisição de peças 

para o veículo Ambulância Citroen Placa IXA4904, Chassi 935ZCWMNCE2141435, Renavan 

01074719260, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Não havendo mais propostas apresentadas até a data limite de 13 de junho de 2024, 

prosseguir-se-á com a contratação da proposta mais vantajosa para Administração. 

 

Empresas contratadas: 

 

 SIDINARA MARIA LUBIAN ME, inscrita no CNPJ sob Nº 15.827.002/0001-26, no valor 

de R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais); 

 CAP DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 90.196.999/0001-89, 

no valor de R$ 61,00 (sessenta e um reais). 

 

 Demais informações pelo telefone (55) 3361-2000 ramais 250, 256, 223 ou 233, no horário 

de expediente, ou pelo site www.girua.rs.gov.br. 

 

 

Giruá RS, 14 de junho de 2024. 

 
 

 
 

_______________________________  
Assessoria de Suprimentos 


